
CÂMARA MUNICIPAL DE JAÍBA 

LEILIANE PEREIRA DOS SANTOS, REIDION GOMES DOS SANTOS, 
CARMELIND0 JOSÉ DE OLIVEIRA E REGINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Oficio n° 14/2022 -GAB/VER 

ASSUNTO: Solicitação (FAZ) 

GABINETES VEREADORES 

Excelentíssimo Prefeito, 

Jaíba/MG, 07 de Fevereiro de 2022 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos pelo presente, solicitar que sejam tomadas as 
medidas cabíveis para o REAJUSTE DO PISO SALARIAL NACIONAL PROFISSIONAL dos ACEs 

e ACSs, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNI®O - (DOU). 

De acordo com a regulamentação dada na edição da Lei Federal N° 14.194* indica o Reajuste do Piso 

Nacional dos Agentes de Saúde. 

A tão esperada publicação do Reajuste do Piso Salarial Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde 

e Agentes de Combate às Endemias, finalmente foi publicado no Diário Oficial Nacional. 

*Ele saiu como edição à Lei Federal n° 14.194, de 20 de agosto de 2021. Sendo publicado em: 
21/12/2021. 

O pagamento dos R$ 1.750,00 deverá ocorrer no início de fevereiro, retroativo à janeiro 

Ou seja, após publicação de uma portaria descriminando os valores, o Ministério da Saúde, via FNS -

Fundo Nacional de Saúde, irá repassar os recursos aos municípios, estados e Distrito Federal ainda nos 

primeiros dias de fevereiro, referente ao pagamento de janeiro 

As despesas como reajuste do Piso Salarial Profissional Nacional - Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias. 

Fica a missão para os ACE's e ACS's, organizados, buscar a nível municipal, alertar os gestores, do 
REAJUSTE do PISO SALARIAL NACIONAL PROFISSIONAL. 
Tendo em vista que o Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério é calculado com base no 
crescimento percentual dos valores mínimos do FUNDEB de dois anos anteriores, o valor para 2022 será de R$ 3.845,34, com crescimcnto de 33,24% frente ao valor de 2020. 
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Com base no exposto, o Governo Federal publicou nesta sexta 04/02/2022, a portaria que estabelece o 
novo valor do Piso Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério Público da 
Educação Básica, termos pelos quais pedimos deferimento. 
Houve a regulamentação pelo governo federal de ambas as leis fixando os novos pisos salários, 

pedimos ao município de Jaiba que cumpra com o pagamento desses pisos sob pena de causar prejuizo 

aos servidores e gerar improbidade administrativa ao chefe do executivo. 

GABINETES VEREADORES 

Certo de contar com o apoio de Vossa Excelência, aproveito a oportunidade para apresentar 
meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

Exmo. Sr. 

Leiliàne Peyeita Dos Santos 
Vereádora GOMES DOs SANTOS 

ReidtggdogO'Santos 
Vereador 

Reginaldo Antônio Da Silva 

DD. Prefeito Municipal Jaíba/MG. 

Carmelindo José De Oliveira 
Vice-Presidente GMJ (Piu Caminhoneiro) 

Reginaldß Ferreira De Oliveira 
Vereador 

RECEBIDU 

EM 
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